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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTANA Do SÁo FRANcISCo

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.846.347l0001 46, email: licitacaopmssf@outlook.com

coNTRATo ru" 31 rzozr oRruNDo onnne !:!zozr
TERMO DE CONTRATO N" }L /2021 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2021
SRP, ENTRE SI CELEBRAM o MUNICIPIo DE SANTANA oe sÁo FRANcISco E A
EMPRESA OESTE SERVICOS E DISTRIBUICAO EIRELI ME.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, PESSOA
jurídica de direito público, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro,
Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no 32.846.34710001-
46, neste ato representado pelo senhor Rjcardo Jose Roriz Silva da Cruz, doÍavante denominado
simplesmentê CONTRATANTE, e, do outro lado a CONTRATADA a Empresa OESTE
SERVICOS E DISTRIBUICAO EIRELI ME, CNPJ n' 35.267.687/0001-00, Endereço: R AV.
SEBASTIAO CAMPOS DE JESUS LIMA, n" 51, Bairro Cenko, Neópolis-SE, CEP: 49.980-000,
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato,
decorrente do Procêsso PREGÃO ELETRONICO N". 05/2021-SRP.

ITEM PRODUTO/SERVTÇO QUANT
PREÇO

UNIT PREÇO TOTAL

1
Conserto de pneus de carrinho de máo, com
montagem e desmontagem UND 100 10,00 1.000,00

2
Conserto de pnêus de Máquinas tipo
Retroescavadeira/Patrol, com montagem e
desmontâgêm

UND 145,00 8.700,00

3
Conserto de pneus de Vêiculos tipo de Passeio,
com montagem e desmontagem

100 25,00 2.500,00

4 Conserto de pneus de Veiculos tipo de Passeio,
com montagem e desmontagem

25,00 10.000.00

5
Consêrto de pneus de Veiculos tipo
Onibus/Microonibus, com montagem e
desmontagem

200 70,00 14.000,00

6
Conserto de pneus de Veículos tipo Van, com
montagem e dêsmontagem UND 50 40,00 2.000,00

7
Lavagem completa de Máquinas tipo
Relroescavadeira/Patrol 50 300,00 15.000,00

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E VALOR

REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE CONSERTO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E
VULCANIZAÇÂO DE PNEUS, LAVAGEM DE VEICULOS E MAQUINAS ATENDENDO A
PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
soclAl Do MUNlclPlo DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, decorrente da execuÇão deste
processo, correrão oriundas da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco.

O ob.ieto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregão
ELETRÔNICO, n" O5t2O21 e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em
atenÇão ao processo lacitatório em comento.

O valor estimado do presênte Contrato é de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil ê
quinhêntos rêais) correspondente aos seguintes itens abaixo:
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA i,lUNlClPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 4998t000, CNPJ

32.846.34710001-46, email: licitacaopmssf@outlook.com

Os valores acima sâo meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependeráo dos quantitativos efetivamente prestados.

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO/SERVIÇO

Para o fornecimento/serviço dos itens adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo
com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

A CONTRATADA executará os serviÇos, mediante a apresentação de "Ordem de
Fornecimento/serviço" (em duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado
e autorizado pelo setor competente; e

A "Ordem de Fornecimento/serviço" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu
recebimento pela CONTRATADA.

Os itens recusados deveráo ser fornecidos ou exêcutados novamente no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaÇão da
Íecusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação,
inclusive os de reparaçáo. As condições êstabelecidas neste termo estendem-se em seu todo
para a execuçáo dos itens especificados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO

3.'l . O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte forma:

a) Diretamente da firma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando sua execuÇáo,

8
Lavagem completa de Veículos tipo
Caminháo/Caçamba UND í00 300,00 30.000,00

Lavagem completa de Veiculos tipo de Passeio UND 600 40,00 24.000.00

10
Lavagem completa de Veiculos tipo
Onibus/Microonibus

UND 150 250,00 37.500.00

Lavagem completa de Veiculos tipo Van UND bU 180,00 10.800,00

Vulcanizaçáo de pneus de Máquinas tipo
Retroescavadeira/Patrol, com montagem e
desmontagem

UND 20 150,00 3.000,00

Vulcanizaçáo de pnêus de Veículos tipo
Caminháo/Caçamba, com montagem e
desmontagêm

UND 50 60,00 3.000,00

Vulcânizaçáo de pneus de Veículos tipo de
Passeio com montagem e desmontagem UND '140 40,00 5.600,00

15
Vulcanizaçâo de pneus de Veiculos tipo
Onibus/Microonibus, com montagem e
desmontagem

100 70,00 7.000,00

16
Vulcanizaçáo de pneus de Veículos tipo Van,
com montagem e desmontagem

UND 20 70,00 í 400.00

TOTAL 175.500,00

por pessoa devidamente credenciada pelo ôrgáo competente;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, em desacordo com o
respectivo Termo de Referência, especificaçÕes e condiçÕes do Edital, da proposta de preços e
deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Íecebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
civrl, nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a cada dezena do mês vigente, por
meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta
corrente por ele indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá aprêsêntar Nota Fiscal
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cadâ serviço executado,
acompanhada das CND de FGTS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota flscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas,
e solicataÇáo de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao
Controle lnterno para juntada ao processo de contrataÉo juntamente com os documentos
relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das
obrigaÇÕes contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando
a legislaçáo assim exigir. A contratante terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos
do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. Deverão estar computados
nos preços todos os custos e despesas envolvidas na ContrataÇão.

CúUSULA QUINTA-VIGÊNCIA

5.1 A vigência aniciar-se-á na data de assinatura deste contÍato, por um período de 12 meses.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de
contrato está vinôulada aos termos do artigo 57 da Let 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVISÂO DE PREÇOS

6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico Íinanceiro do contratado, procedendo-
se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em Íazâo de fato imprevisÍvel ou previsível, porém
com consequências incalculáveis, que onere ou dêsonere excessivamênte as obrigaçÕes
pactuadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá Íormular à Administração requêrimento para
revisáo do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de
cuslos comparativa entre a data da formulaÇão da proposta e do momento do pedido de revisão,
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado, a fim de que a administraÇão
públjca municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas flscais de matérias-primas, de
transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLAUSULA SETIMA_ DA DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA

7.'l . Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
orçamentária 2021 quando da sua necessidade.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sâo Francasco/SE, CEP: 4998t000, CNPJ
32.8r',6.U7 IOOO 1 46. email: licitacaopmssí@outlook.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

Pc Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000' CNPJ
32.846.347 I 000 1 46, emaal: licitacaopmssf@outlook.com

CúUSULA OITAVA- DO. REG, DE EXEC. DOS SERV. E FISCALIZAÇÁO

O íegime de execuÇão dos serviÇos pela CONTRATADA, os itens que seráo empregados e a
fiscalizaçáo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Refêrência, anexo do

Edital.

Fica designado o Sr. Alexandre Santos, para ser fiscal do contrato, celebrado com a empresâ

OESÍE SERVICOS E DISTRIBUICAO EIRELI ME, CNPJ n" 35.267.687/000'l -00, para O
REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE CONSERTO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, LAVAGEM DE VEICULOS E MAOUINAS ATENDENDO A
PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigaçÕes previstas no edital e no Anexo l, Termo de

Rêferência do PREGÃo ELETRÔNlco n" 05 12021.

Efetuar os serviços no prazo máximo indicado na ordem de serviÇos, contados da data do

recebimento da mesma;

Efetuar o serviço de acordo com as especificaçÕes e demais condiçÕes estipuladas no presente

documento;

comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis quê antecedam o prazo de

realização dos seNiços, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o item em que se verificar

vício, defeito ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contâdos da notificação, sem

pre;uizo das penalidades cabíveis,

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato;

sujeitar-se à fiscalizaÇão dâ contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas,

prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados;

Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem

necessários, até o limite legalmente permitido;

ReportaÍ à contratada, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer anoÍmalidade,

erro ou irregularidades que possa comprometer o serviço contratado;

Cumprir os requasitos de garantia e suporte;

Manter em compatibilidade com aS obrigações assumidas durante a execuÇão do Contrato todas

as condiçóes de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na Licitaçáo;

Cumprir as demais disposiçÕes contidas nêste Termo de Rêferência;

Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem

necessárias na prestação de serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

10.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Ter

de Referência. do PREGÃo ELETRÔNlco n'0512021
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, PraÇa Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, CNPJ
32.846.34710001-46, email: licitacaopmssÍ@outlook.com

Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a êxecuÇão do contrato;

Encaminhar formalmente a demânda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;

Recêber o serviço executado pela contratada de acordo com as especiflcaçÕes descritas neste

documento, rejeitando, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o
contratado,

Exigir o cumprimênto de todas as obrigaÇões assumidas pela empresa vencedora, de acordo
como os termos deste documento,

Efetuar o pagamento nas condiÇÕes e preço pactuado;

Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos

em Contrato;

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiÇáo, falha ou irregularidade verificada com os

serviÇos contratados, para que se.ia reparada ou corrigida, sem prejuízo das penalidades

cabíveis:

Cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DO INADIMPLEMENTO E SANÇÔES

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de

empenho ou nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, nâo mantiver a proposta, Íalhar

ou fraudar na execuÇão do contrato, comportar-se de modo inidÔneo, fizer declaraÉo falsa ou

cometer Íraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório

e a ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

Em caso de inexecuÇão parcial ou total das condiÇões fixadas neste êdital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades náo justificadas, poderão ser aplicâdas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multa der

0,3% (Três por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não realização dos

serviços, sem justificativa, no momento da solicitaçâo, por cada recusa observada. Em caso, de

reincidência a multa será aplicada em dobro;

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da conkataÇâo, Iimitada a incidência a 15

(quinze) dias, no caso de suspensão da execuÇão dos serviços. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administraçáo, se configurará, nessa hipÓtese, inexecuÇão parcial da obrigaÉo
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20% (Vinte por cento) sobre o valor da contrataçâo por suspensão na execuçáo por período

superior ao previsto no item "ll", da alinea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o

estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;

20% (Vinte por cênto) sobre o valor da contratação, no caso da Contratada, iniustiÍicadamente'

desistir do conúato administrativo ou der causa à sua rescisáo, bem como nos demais casos de

inadimplemento contratual
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTANA Do SÁo FRANcISco
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347/0001 46, email: licitacaopmssf@outlook.com

A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, poderá
ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a
aplicaÇão de uma não exclui as demais.

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento das faturas devidas pela PreÍeitura. Se o valor não for suficiente, a diferença deverá
ser paga por meao de guia própria, a Prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar
da data da sua aplicaçáo. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO
ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, Íica o CONTRATADo
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento
da notiflcaÇáo, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob
pena de cobranÇa judicral.

Os prazos de adimplemento das obrigaçóes contratadas admitem pÍorrogaçáo nos casos e
condiçÕes especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrâsos não precedidos da competente prorrogaçâo.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

A aplicaÇão das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA.DA RESCISÃO

'12.1 A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art.
77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento
legal, na Lei no 10.520102 e no Edital da licitaÇão em epÍgrafe.

O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especiÍicaçÕes ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificaÇÕes ou prazos;

A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal dê Santana do São
Francisco a comprovar a impossibilidade da execuÇão do serviço, no prazo estipulado;

O atraso injustificado na execução dos serviços ob.ieto desta licitaÇâo;

O desatendimento das determinaÇÕes regulares da FiscalizaÇão, assim como a de seus
superiores;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo
representante da PreÍeitura, designado para acompanhamento e fiscalizaÇão deste objêto;

A decretaÇáo de falência;

A dissoluÇão da empresa contratada;

Razões dê interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do Municipio, e exaradas no
processo adminisÍativo a que se refere este contrato administrativo;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PreÍeitura, decoÍrente do
serviço executado, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspe
cumprimento das obrigaÇóes assumidas até que se.ia normalizada a situação:

nsáo
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A ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, Íegularmente comprovada, impeditiva da execução
deste anexo.

Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sançõês
penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectavo

Contrato, nos casos previstos nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO E OUALIFICAÇÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execugão do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e
qualificaÇão exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe e neste Contrato.

CLAUSULA DECIMA OUARTA.DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS

14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fâto náo previsto neste instrumento,
estes dêverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislaÇão e demais normas reguladoras da matéria, em êspecial a Lei

10.52012002 e subsidiariamentê a Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAÇÃO

15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicaçao do seu extrato no Diário
Municipal no prazo previsto na Lei n0 8.666, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA-FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Santana do São Francisco.

Para tiÍmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias
de igual teor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na forma abaixo
assinadas.

Santana do Sáo Francisco (SE) 11 de maio de 2021

PREFEITURA MUNICIP DE ANA DO FRANCISCO

CONTRATANTE

t't

o SERVICOS E DISTRIBUICAO EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHA O1

Nome. B.ia.t/a l, í"r/rrq
cer: Q)!. )52.799-st

TESTEMUNHA.2 e ,^^ $"*a@
"o.n. 

l,r',..o,.,"do ô@"

;;: o'1i. i1s s' )rr - o>




